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CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 476/2022

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5262 DE 07

DE MARÇO DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a FABIANA DAMASCENO DE

MACEDO PEREIRA, Diretora do Departamento Administrativo

da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-CE., 03(três) diárias para

viagem com destino a FORTALEZA-CE, com o objetivo de conhecer

o funcionamento dos serviços ofertados pelo BALCÃO DA

CIDADANIA da Assembleia Legislativa do Ceará como também da

Procuradoria da Mulher, nos dias 30 de novembro a 02 de dezembro

do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme previsto na Lei

Municipal nº 5.262/2022.

.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (29) vinte e nove dias de novembro do

ano de dois mil e vinte dois. (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

COMUNICADO

Vimos por meio deste informar aos nossos munícipes que,

nos dias 01 e 02 de dezembro (quinta e sexta-feira), NÃO haverá

atendimento presencial na SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE – SEJUV, uma vez que todo o prédio passará por

uma dedetização.

A Secretaria retornará com seu atendimento na segunda-

feira (05/12), e com as atividades esportivas na terça-feira (06/12).

Agradecemos a compreensão de todos.

Juazeiro do Norte – CE, 30 de novembro de 2022.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude.

Portaria nº 0010/2021.

Portaria Nº 590 / 2022-GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 09/11/2022 com retorno dia 11/

11/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-6C95 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU

SEJUV
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centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Novembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 610 / 2022-GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 18/11/2022 com retorno dia 20/

11/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-6C95 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Novembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO.

BAIXA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL.

INATIVIDADE. CNPJ BAIXADO EM 2019.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022008518

REQUERENTE: CYNERAYLLY LEBA SARAIVA BESSA

CPF/CNPJ: 30.083.072/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1159318

REPRESENTANTE: JOSÉ ALVES ARAÚJO

CPF: XXX.434.763-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAR DÉBITOS

referentes à TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO,

sob alegação que a empresa está inativa desde 2019.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído como todos os documentos

necessários para julgamento do pleito. No entanto, a falta de

documentos não obstou o exame do mérito.

Entretanto, os documentos faltantes foram solicitados e o

contribuinte acostou ao processo no dia 25/11/2022.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de baixa de inscrição

cadastral e de impugnação de TFE da competência de 2020 a 2022

com a justificativa de inatividade.

 Inicialmente, vale ressaltar que a TFE aparece no sistema de

dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da taxa de

fiscalização lançada anualmente.

A TFE tem como fato gerador o exercício regular do poder

de polícia, conforme art. 547 do Código Tributário Municipal (CTM),

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               03

a saber: Art. 547 - A taxa de fiscalização de estabelecimentos tem como

fato gerador o exercício regular do poder de polícia administrativa, no que se

refere ao disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não,

desenvolvidas no território do Município de Juazeiro do Norte.

Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade no período de 2020 a 2022, afirmando que não

desenvolveu atividades econômicas.

 Para comprovar juntou o CNPJ da empresa com situação

cadastral baixada em 2019. Conforme consulta ao site da Receita

Federal, verifica que o CNPJ consta com situação BAIXADA desde

29/03/2019, data anterior ao lançamento da TFE de 2020 a 2022.

Sendo assim, não há fato gerador para a obrigação tributária.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

DEFERIDO, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2022

Damiana Benjamim Gonçalves         Joana D’arc Lourenço da Silva

Relatora                                       Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                       Portaria 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. BAIXA

DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001490

REQUERENTE: DOM BOTTECO EIRELI – FRANCISCO

THIAGO CAVALCANTE MOTA

CPF/CNPJ: 28.038.108/0001-92

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1555278

REPRESENTANTE: CARIRI CONTABILIDADE

RELATORA: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para BAIXA DE INSCRIÇÃO

MUNICIPAL.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a baixa de inscrição

municipal far-se-á a requerimento do contribuinte interessado ou seu

mandatário, nos ter da LC 93/2013.

O requerente solicita a baixa da inscrição municipal

1125513, alegando haver duplicidade de inscrições, tendo em vista

que a empresa já se encontra cadastrada na inscrição 1555278.

Alega, ainda, que essa duplicidade de inscrições está

acarretando na cobrança de débitos indevidos.

 Em consulta ao sistema de cadastro inscrição municipal,

verificou-se que a inscrição 1125513 aberta em 2014 em nome de

THIAGO ANDERSON LIRA CLEMENTE ME, CNPJ 12.150.987/

0001-00, continua ativa no endereço Rua Arnóbio Barcelar Can

420 – Lagoa Seca, cuja atividade econômica é bar.

Verificou-se, ainda, que a inscrição 1555278 foi aberta em

2017 em nome de Francisco Thiago Cavalcante Mota, CNPJ

28.038.108/0001, estando ativa no mesmo endereço da inscrição

1125513, cuja atividade econômica também é bar.

Foi realizada diligência no sentido de se fazer vistoria in loco

para constatar as informações e, de acordo com a Vistoria Técnica

realizada pelo Fiscal de Tributos Antonio Linhares, constatou-se que

no endereço mencionado funciona o DOM BOTTECO EIRELI/

FRANCISCO THIAGO CAVALCANTE MOTA, cuja atividade

econômica é bar.

Dispõe o art. 358 do CTM: Art. 358. O pedido de baixa, no

caso de encerramento, suspensão ou paralisação de atividades, deverá ser

protocolada pelo próprio contribuinte, seu representante legal ou por

procurador, juntamente com a documentação adequada que comprove a

situação que motivou o pedido.

Ora, o requerente pede a baixa de inscrição municipal de

terceiro, o que é não possível, como pode se depreender pelo dispositivo

supramencionado.
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No caso em questão, o contribuinte de inscrição 1125513

deve procurar o Fisco a fim de atualizar seu cadastro municipal e

solicitar sua baixa de inscrição nos termos da legislação tributária.

Observa-se, ainda, o art. 352 em que afirma que a inscrição

é intransferível e deverá ser permanentemente atualizada, ficando o

responsável obrigado a comunicar à repartição competente, qualquer

alteração no contrato social, estatuto ou documento de constituição

da empresa, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data de ocorrência.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2022

Ildevânia Felix de Lima                       Joana D’arc Lourenço da Silva

Relatora                                       Presidente da Junta de Impugnação

 Portaria nº 0270/2022                                      Portaria 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE

TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS/ITBI.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022008625

REQUERENTE: OS2 – SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/S LTDA

CPF/CNPJ: 13.794.925/0001-01

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1104660

RELATOR: FRANCISCO GENTIL B. DE S. NETO OLIVEIRA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para obtenção de NÃO

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS

IMÓVEIS/ITBI.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído como todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Sendo assim, foi concedido  o prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse aos autos os documentos faltantes, no

entanto o prazo transcorreu sem manifestação das partes.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO; o qual será arquivado, sem obstar o direito do

contribuinte de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2022

Francisco Gentil B. De S. Neto Oliveira   Joana D’arc Lourenço da Silva

Relatora                                            Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                               Portaria 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/

RESTITUIÇÃO. IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO/IPTU.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022005818

REQUERENTE: SOCORRO MARIA ROCHA MAIA

CPF/CNPJ: XXX.295.373-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1161912

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para RESTITUIÇÃO do

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO/IPTU, sob

alegação que foi pago indevidamente.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente pede restituição do pagamento de IPTU do

imóvel de inscrição municipal n° 1006503, alegando ser o imóvel

errado. Em análise, verifica que o imóvel de n° 1006503 refere-se ao

lote 01 da quadra B, Loteamento Vila Fátima I, o qual consta no

Sistema Municipal em nome de terceiro - senhor FRANCISCO

FELIPE DA SILVA, CPF XXX.702.103- XX.

A suplicante apresenta em seu nome (SOCORRO MARIA

ROCHA) Escritura particular de compra e venda do lote 01 da quadra

B, Loteamento Vila Fátima I, tendo como vendedora a Senhora Neli

da Silva Brasileira, CPF XXX.650.083-XX.

Ao mesmo tempo, apresenta escritura particular de compra

e venda e autorização de transferência do lote 11, quadra B,

Loteamento Vila Fátima I, transação imobiliária realizada entre a

Senhora Julia Francisca da Silva, CPF XXX.877.323-XX (vendedora)

e o Senhor Francisco Samuel Maia Sampaio, CPF XXX.578.143-XX

(comprador).

 Trata-se do mesmo loteamento e quadra, a divergência recai

sobre os lotes 1 e 11, com respectiva inscrição municipal n° 1006503

e 1006513. A Senhora Socorro, conforme escritura particular,

comprou o lote 01(1006503) mas no cadastro municipal consta em

nome do Senhor Francisco Felipe da Silva, já o lote 11 (1006513),

conforme documentação, pertence ao senhor Francisco Samuel Maia

Sampaio.

Conforme escritura particular, a Senhora SOCORRO

MARIA ROCHA é detentora do lote 01, no entanto, a mesma pede

restituição do valor do IPTU pago deste mesmo imóvel.

Em nenhuma documentação verificou que a requerente era

detentora do lote 11, mas sim, o senhor Francisco Samuel Maia

Sampaio. Ressalto que nos comprovantes de pagamento não há

identificação de quem realizou o pagamento do tributo, tampouco as

documentações e informações fornecidas pela contribuinte foram de

total compreensão e clareza sobre o fato.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2022

Damiana Benjamim Gonçalves         Joana D’arc Lourenço da Silva

Relatora                                       Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                       Portaria 0270/2022

PORTARIA Nº 3011001/2022 – SESP de 30 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a criação de um Grupo de Trabalho –

GT para reformulação do Estatuto e do Código de

Conduta da GCM nomeia seus respectivos

membros, revoga a Portaria 1310001/2022 de 13

de outubro de 2022 e adota providências.

Considerando a promulgação e vigência da Lei Federal

13.022, de 08 de agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas

Municipais);

Considerando a necessidade de adequação da legislação

específica da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte à Lei

Federal 13.022/2014;

Considerando a necessidade de promover uma ampla

valorização profissional dos servidores da Guarda Civil Metropolitana

com base nas suas ações meritórias;

Considerando a necessidade de reformular o GT criado

pela Portaria 1310001/2022, com vistas a garantir a paridade entre

os membros do governo e dos órgãos de representação de classe dos

trabalhadores;

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PÚBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar o Grupo de Trabalho – GT – para estudo e

elaboração de uma proposta de reformulação da lei complementar

nº 121, de 27 de março de 2019 (Estatuto da Guarda Civil

Metropolitana) e da lei complementar n° 84, de 26 de março de 2012

(Código de Conduta da Guarda Civil Metropolitana).

Art. 2º - Serão membros do Grupo de Trabalho – GT:

I. Sílvia Paula Soares Rodrigues - membro da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania;

GUARDA CIVIL METROPOLITANO / SESP
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II. Jozimar Correia dos Santos, matrícula 07099 - membro do

Comando da Guarda Civil Metropolitana;

III. Marcelo Alves de Oliveira - membro da direção do

SISEMJUN Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

de Juazeiro do Norte;

IV. José Ailton Botelho Tavares - membro da direção do

SISEMJUN Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

de Juazeiro do Norte

V. Aran Kelson Ramos Machado – membro do

SINDIGUARDAS - Sindicato dos Agentes Municipais de

Segurança Pública do Estado do Ceará;

VI. Tallys Ranueri Alves Justino – membro do SINDIGUARDAS

- Sindicato dos Agentes Municipais de Segurança Pública do

Estado do Ceará

VII. Jesus Feitosa Alves – matrícula 15331 - membro da direção

da AJUGAM - Associação dos Guardas Municipais de

Juazeiro do Norte;

VIII. Daniel Espedito dos Santos – matrícula 06816 - membro

da direção da AJUGAM - Associação dos Guardas Municipais

de Juazeiro do Norte;

IX. Manoel Soares Filho, matrícula 02140 – membro do

Grupamento ROPE da Guarda Civil Metropolitana;

X. Fernando Felix dos Santos, matrícula 15352 – membro do

Grupamento da Patrulha Maria da Penha da Guarda Civil

Metropolitana;

XI. Raimundo Nonato da Silva, matrícula 06747 – membro

do grupamento GTM da Guarda Civil Metropolitana;

XII. Julio César dos Santos Alves, matrícula 07826 – membro

da Comissão Processante Permanente, da Corregedoria Geral

da Guarda Civil Metropolitana;

Art. 3º - O GT deverá eleger dentre os seus membros:

I. Presidente;

II. Relator;

III. Secretário;

§1° - Cabe ao Presidente a coordenação geral dos trabalhos,

a convocação, a abertura e o encerramento das reuniões, bem como

a definição da ordem do dia.

§2° - Cabe ao Relator a elaboração do Relatório Final com

a proposta de Projeto de Lei concebido a partir das deliberações do

GT.

§3° - Cabe ao Secretário a redação da Ata das reuniões e o

assessoramento geral;

§4° - A eleição supramencionada realizar-se-á na primeira

reunião do GT e se dará por maioria simples dos seus membros.

Art. 4º - O GT contará com a supervisão do NUGEP –

Núcleo de Gestão e Planejamento através da emissão de pareceres

quanto ao impacto financeiro das propostas.

Art. 5º - O GT encaminhará o Relatório Final com a proposta

do Projeto de Lei a Procuradoria Geral do Município, a quem caberá

emitir um parecer jurídico de revisão da matéria e encaminhar para a

adoção das medidas cabíveis.

Art. 6º - As reuniões do GT serão transmitidas online e ao

vivo pelos canais e mídias sociais da SESP e da GCM, garantindo uma

maior transparência e a participação direta de todos os servidores.

Parágrafo Único. Cabe a GCM a divulgação das

transmissões das reuniões do GT.

Art. 7º - A participação no GT não ensejará qualquer

remuneração para os seus membros e os trabalhos nele desenvolvidos

serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 8º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

dos trabalhos.

Art. 9º - O GT deverá estabelecer cronograma de trabalho,

com calendário de reuniões ordinárias e a possibilidade de reuniões

extraordinárias, com vistas ao fiel cumprimento do prazo dos

trabalhos.

Parágrafo único. A prorrogação das atividades do GT

poderá ocorrer mediante proposta, devidamente fundamentada, à

autoridade competente.

Art. 10 - Fica revogada a Portaria 1310001/2022 de 13 de

outubro de 2022.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 30 de

novembro de 2022.

Sílvia Paula Soares Rodrigues

Secretária Municipal – SESP



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

Portaria nº2911001/2022, de 29 de novembro de 2022.

Estabelece as normas de procedimento de

investigação social no âmbito da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará e

disciplina o roteiro da investigação social para

ingresso nas carreiras da Guarda Civil

Metropolitana de Juazeiro do Norte e adota

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA

PÚBLICA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais, e:

CONSIDERANDO que os servidores da área de Segurança

Pública e Cidadania do Município, em especial da Guarda Civil

Metropolitana, como em qualquer outro tipo de instituição

organizada, devem ter conduta irrepreensível e idoneidade moral

inatacável;

CONSIDERANDO que o concurso público para

provimento do cargo de Guarda Civil Metropolitano deve existir a

fase de investigação social, de acordo com o art. 21, III, da lei

complementar municipal nº 121, de 27 de março de 2019;

CONSIDERANDO que compete a Corregedoria Geral da

Guarda Civil Metropolitana a operacionalização do processo de

Investigação Social, nos termos do art. 14, IV, da lei complementar

municipal nº 121, de 27 de março de 2019;

CONSIDERANDO que a Corregedoria da Guarda Civil

Metropolitana é parte integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania e a necessidade de regulamentar as

normas que regem a matéria;

RESOLVE:

Art.1º Estabelecer os critérios da Investigação Social dos

candidatos inscritos no concurso público para provimento do cargo

de Guarda Civil Metropolitano.

Art.2º A Investigação Social será apurada por meio de

investigação no âmbito social, funcional, civil e criminal dos candidatos

inscritos no concurso público para provimento de cargos na Guarda

Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte.

Art.3º A investigação de que trata o artigo 2º desta Portaria,

será Coordenada pela Corregedoria Geral da Guarda Civil

Metropolitana e para consecução dos seus trabalhos contará com a

colaboração de todos os departamentos da Secretaria Municipal de

Segurança Pública.

Art.4º A investigação terá inicio por ocasião da inscrição do

candidato no curso de formação e terminará com o ato de nomeação.

Art.5º O candidato preencherá, para fins da investigação, a

Ficha de Informações Confidenciais - FIC, na forma do modelo

disponibilizado em anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único. Durante todo o período do concurso

público, o candidato deverá manter atualizados os dados informados

na FIC, assim como cientificar formal e circunstanciadamente qualquer

outro fato relevante para a investigação, nos termos do edital do

respectivo concurso.

Art.6º O candidato deverá apresentar, em momento definido

em edital de convocação especifico, os originais dos seguintes

documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento no certame:

I - certidão de antecedentes criminais, da cidade/município

da Jurisdição onde reside/residiu nos últimos 05 (cinco) anos:

a) da Justiça Federal;

b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal;

c) da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do

sexo feminino;

d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive

para as candidatas do sexo feminino;

II - certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;

§1º Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo,

nos 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega fixada em edital e

dentro do prazo de validade especifica constante da mesma.
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§2º Serão desconsiderados os documentos rasurados.

§3º A Comissão encarregada das investigações poderá

solicitar, a qualquer tempo durante a investigação, outros documentos

necessários para comprovação de dados ou para o esclarecimento de

fatos e situações envolvendo o candidato.

Art.7º São fatos que afetam a Investigação Social do

candidato:

a) habitualidade em descumprir obrigações legítimas;

b) relacionamento ou exibição em público com pessoas de

notórios e desabonadores antecedentes criminais;

c) vicio de embriaguez;

d) uso de droga ilícita;

e) prostituição;

f) pratica de ato atentatório a moral e aos bons costumes;

g) respondendo ou indiciado em inquérito policial ou policial

militar, envolvido como autor em termo circunstanciado de

ocorrência, ou respondendo a ação penal ou a processo administrativo

disciplinar;

h) demissão de cargo público por justa causa, no Exercício

da função pública, em qualquer órgão da administração direta e

indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, mesmo

que com base em legislação especial;

i) demissão por justa causa nos termos da legislação

trabalhista;

j) existência de registros criminais;

k) declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre

sua vida pregressa.

l) manifestação de desapreço às autoridades e atos da

administração pública;

m) prática que possa importar em escândalo ou

comprometer a função de Segurança Pública;

n) frequência a locais incompatíveis com o decoro da função

de segurança pública;

o) Participação ou filiação como sócio, membro ou dirigente

de entidade ou organização cujo funcionamento seja legalmente

proibido ou contrário às instituições constitucionais ou ao regime

vigente.

Art.8º Será passível de eliminação do concurso publico, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:

I - deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos

nos artigos 5º e 6º desta Portaria, nos prazos estabelecidos nos editais

específicos;

II - apresentar documento ou certidão falso;

III - apresentar certidão com expedição fora do prazo

previsto no parágrafo 1º do artigo 6º desta Portaria;

IV - apresentar documentos rasurados;

V - tiver sua conduta enquadrada em qualquer das alíneas

previstas no art.7º desta Portaria, considerando o disposto na RE

560900 do Supremo Tribunal Federal;

VI - tiver omitido informações ou faltado com a verdade,

quando do Preenchimento da FIC ou de suas atualizações.

§1º No que se refere ao inciso V deste artigo, antes do Parecer

Conclusivo, a Coordenação da Comissão de Investigação convocará

o candidato sob suspeição para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

a contar do seu conhecimento oficial dos fatos desabonadores de sua

conduta, apresente por escrito sua defesa.

§2º Deverá ser constituída a Comissão de Investigação Social,

nomeada pelo Corregedor Geral da Guarda Civil Metropolitana,

composta por 03 (três) membros, sendo que o presidente deve ser

necessariamente, um membro da Corregedoria, com a finalidade de:

I – promover a apreciação das informações, indicando

infringência de qualquer dos dispositivos elencados no artigo 7º desta

Portaria, ou contendo dados merecedores de maiores esclarecimentos;

II - deliberar por notificar candidato, o qual devera

apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

III - analisar e julgar defesa escrita de candidato,

fundamentando, expondo os argumentos de fato e de direito, em ata

a ser lavrada pelo secretario, que será assinada pelos integrantes da

Comissão.

§3º Caso a Comissão decida pela exclusão do candidato,

este será devidamente cientificado, o qual deverá apresentar recurso

no prazo de 05 (cinco) dias úteis à comissão.

§4º Será publicada em edital a relação dos candidatos

eliminados do concurso publico com base nesta Portaria.
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Art.9º. No que se refere à pesquisa de arquivo, servirão de

base para diligências com vistas a verificar registros, sem prejuízo de

outras investigações, nos seguintes locais:

I. arquivos criminais:

a) Institutos de Identificações dos Estados onde os

candidatos residem ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos;

b) Instituto Nacional de Identificação;

c) Órgãos de Inteligência;

d) Secretaria da Controladoria Geral do Município e

Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos

do Município de Juazeiro do Norte CE;

e) Varas Criminais das cidades onde os candidatos residem

ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos.

f) Tribunais e Varas Eleitorais do local onde os candidatos

residem ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos.

II. Arquivos de criminosos em potencial ou de investigação

das SSP’S:

a) Distritos Policiais onde os candidatos residem ou residiram

nos últimos 05 (cinco) anos;

b) Arquivo de investigação das Delegacias Especializadas,

como as de Roubos e Furtos, Defraudações, Entorpecentes, Defesa

da Mulher e outras mais, das Polícias Estaduais;

c) Arquivo de investigação das Delegacias Especializadas do

Departamento de Polícia Federal, das Delegacias Regionais dos Estados

onde os candidatos residem ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos;

Art.10. Os relatórios deverão ser individualizados,

acompanhados do prontuário de cada candidato, discriminando

detalhadamente onde, quando e por quem foram feitas as

investigações, sejam negativos ou positivos os resultados.

§1º. Extintos quaisquer registros de antecedentes, deverão

ser remetidas à Coordenação da Investigação Social as principais peças

dos procedimentos (processo, inquérito policial, sindicância, processo

disciplinar etc), acompanhadas de relatórios informando a situação

atual dos mesmos.

§2º. No caso de Inquérito Policial deverão ser remetidas as

cópias das principais peças (auto de prisão em flagrante, auto de

qualificação e interrogatório, auto de apresentação e apreensão, nota

de culpa e relatório, quando for o caso) e, no caso de processo,

juntadas cópias da denúncia e da sentença.

Art.11. O procedimento de investigação na área residencial

consiste na entrevista de pessoas que possam fornecer informações a

respeito do candidato e deverá abranger:

I. Como é o relacionamento dos vizinhos com os candidatos;

II. Qual o conceito que os vizinhos têm dos candidatos

quanto ao seu comportamento. Se é calmo, agressivo, simpático,

comunicativo etc.;

III. Qual o padrão de vida que o mesmo leva. Se é compatível

com o seu rendimento;

IV. Qual o conceito moral que os vizinhos têm do candidato.

Realizar perguntas ou conduzir o assunto para verificar os aspectos

de honestidade;

V. Quais os hábitos sociais do candidato. Clubes que

frequenta, vícios de embriaguez, uso de drogas, jogo de azar etc.;

VI. Se pratica esportes. Quais e quem são seus companheiros

esportistas, e quais os conceitos que os vizinhos fazem dos mesmos;
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VII. Se há algum vizinho que tenha problemas com a polícia

ou com a justiça. Em caso positivo, verificar o seu relacionamento

com o candidato;

VIII. Outras perguntas úteis para avaliar o comportamento

do candidato junto aos vizinhos.

Parágrafo Único – No relatório sobre a investigação da

vizinhança deverão ficar consignados os nomes e endereços dos

entrevistados, bem como suas opiniões a respeito do candidato.

Art.12. A Investigação nos Estabelecimentos de Ensino

consiste na entrevista de pessoas que possam fornecer informações a

respeito do candidato nos Estabelecimentos de Ensino onde o mesmo

estuda ou estudou.

§1º. A conversa deverá ser conduzida no sentido de se verificar

o aspecto disciplinar, de responsabilidade e de envolvimento com

situações desabonadoras (uso de drogas, furtos etc).

§2º. Verificar a veracidade das informações escolares

prestadas pelo candidato em sua Ficha de Informações Confidenciais

– FIC, checando junto aos Estabelecimentos de Ensino.

§3º. No relatório sobre os Estabelecimentos de Ensino

deverão ficar consignados os nomes e endereços dos entrevistados,

bem como suas opiniões a respeito do candidato.

Art.13. A investigação nos locais recreativos consiste na

entrevista de pessoas que possam fornecer informações sobre o

candidato, nos locais sociais frequentados pelo mesmo, tendo como

objetivo os tópicos anteriores, notadamente sobre o temperamento,

conceito moral e social.

Parágrafo Único – No relatório sobre os locais de lazer do

candidato deverão ficar consignados os nomes e os endereços dos

entrevistados, bem como suas opiniões a respeito do candidato.

Art.14. A investigação nos locais de trabalho consiste na

entrevista de pessoas que possam fornecer informações sobre o

candidato, tanto no seu emprego atual como nos anteriores.

§1º. A condução da entrevista deverá seguir a mesma

orientação dos tópicos anteriores.

§2º. No relatório sobre os locais de trabalho do candidato

deverão ficar consignados os nomes e os endereços dos entrevistados,

bem como suas opiniões a respeito do candidato.

Art.15. Cabe à Comissão de Investigação Social, emitir

Parecer Conclusivo com base nos Processos de Investigação Social sob

a sua coordenação e enviar à Coordenação do Concurso, referente

aos candidatos INAPTOS para ingresso na carreira da Guarda Civil

Metropolitano, como também responder aos recursos por eles

apresentados.

Art.16. Os dossiês relativos às Investigações Sociais

constituídos nos termos desta Portaria são considerados documentos

confidenciais do interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DA

SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA, não podendo ser usados

para outras finalidades que não sejam as de apoio à realização de

Concursos Públicos ligados à área da Segurança Pública Municipal.

Art.17. Os casos omissos serão decididos de acordo com o

que for previsto no Edital do concurso.

Art.18. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

__________________________________________

Sílvia Paula Soares Rodrigues

Secretária Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Port. Nº 0217/2022
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nº

2021.07.19.3. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa EDRO

ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de serviço de

engenharia para a execução das obras de recuperação estrutural e
reparos em geral - obras de arte especiais, pontes e pontilhões em

diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte - CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 12 de novembro de 2021, o presente
instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente
pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar até o dia 10 de

novembro de 2023, o prazo de vigência do Contrato original.
Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Antônio de Pádua

Castro Rodrigues Junior aio.

Data de Assinatura do Aditivo: 11 de novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.08-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.12.2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e
a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos
hospitalares destinados as Unidades de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde, nos termos da proposta
nº 11422.073000/1220-06 do Ministério da Saúde, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 54.979,80 (cinqüenta e quatro mil novecentos e setenta

e nove reais  e oitenta  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/
2022. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Sergio

Edelberto Valerio Junior.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.04-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.05.1- SRP, Ata de Registro

de preços nº 2022.10.17.0005-ARP. Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa CORMECIAL TRES ACORDES

EIRELI. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de materiais permanentes para atender as necessidades dos

equipamentos sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 2.355,00 (Dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Filipe Luis Bohrer.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.04-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.05.1 - SRP. Ata de Registro

de preços nº 2022.10.17.0006-ARP. Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa ÁGIL COMÉRCIO E

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Registro
de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes

para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.230,00 (Quatorze

mil duzentos e trinta reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022.
Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Leandro José Vieira

Soares.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.04-0003

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.05.1-SRP. Ata de Registro

de preços nº 2022.10.17.0001-ARP.Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA.

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos

sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
5.062,50 (cinco mil sessenta e dois  reais  e cinqüenta  centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira
de Sousa Lima e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022.

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.04-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.05.1- SRP . Ata de Registro

de preços nº 2022.10.17.0004-ARP.Partes: o Município de Juazeiro
do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
EIRELI. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições

de materiais permanentes para atender as necessidades dos
equipamentos sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 68.099,71 ( sessenta e oito mil noventa e nove reais e
setenta e um centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Clistenes Jalber Vieira
de Souza.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.11.04-0005

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.09.05.1. SRP - Ata de Registro

de preços nº 2022.10.17.0003-ARP.Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA.

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos

sociais pertencentes a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
2.000,00 (dois mil reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Jarbas Alves Gonzaga.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Novembro de 2022.


